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O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Sob a proteção de 

Deus e em nome do povo rondoniense, declaro aberta a 55ª 

Sessão Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 

10ª Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia.  

Solicito ao senhor Secretário proceder à leitura da 

Ata da Sessão Extraordinária anterior. 

 



O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Peço a dispensa da 

leitura da Ata, senhor Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Está dispensada a 

leitura da Ata da Sessão anterior e determino a sua 

publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa. 

Passemos à Ordem do Dia. Solicito ao senhor Secretário 

proceder à leitura das matérias a serem apreciadas.  

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

254/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 187. Dá nova redação aos 

artigos 4º e 7º da Lei nº 3.945, de 12 de dezembro de 2016, 

que “Dispõe sobre o Conselho Estadual de Política Ambiental 

e dá outras providências”. Com emenda. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Projeto de Lei 

254/2019, com emenda. Falta parecer,nesse projeto, das 

Comissões pertinentes.  

Solicito ao nobre Deputado Anderson Pereira para 

proceder ao parecer desta matéria, com emenda do Deputado 

Lazinho da Fetagro. 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Mensagem 187 do Poder 

Executivo, Projeto de Lei 254/19. “Dá nova redação aos 

artigos 4º e 7º da Lei 3.945, de 12 de dezembro de 2016, 

que “Dispõe sobre o Conselho Estadual de Política Ambiental 

e dá outras providências””.  



Senhor Presidente, nosso parecer é favorável com a 

emenda do Deputado Lazinho, pela Comissão de Constituição e 

Justiça e Comissões pertinentes a esta matéria. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O parecer é 

favorável com emenda?  

Essa matéria já veio à pauta há 15 dias, o Deputado 

Lazinho pediu vista da matéria e dentro de um acordo com os 

deputados e com o governo, o Deputado Lazinho colocou uma 

emenda.  

Então, para discutir a matéria Deputado Lazinho da 

Fetagro. 

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente, eu quero 

desde já informar que nós estivemos hoje com o Secretário 

Elias e aí já agradeço a compreensão dele. A intenção 

nossa, quando nós pedimos vista, não era para prejudicar o 

projeto, muito pelo contrário, era para colocar o projeto 

dentro das legalidades e de uma iniciativa que pudesse 

participar,ter a paridade dentro do Conselho. Em um 

primeiro momento a proposição estava com cinco membros do 

Governo e dois membros da Sociedade Civil Organizada. Então 

nós, acordando com ele, propusemos a inclusão de mais três 

entidades da Sociedade Civil Organizada que é a Ecoporé, a 

Karindé e a FETAGRO que estava fora da proposição do 

Conselho e o Secretário entendeu da importância.  

Essa ação ela vem comungar com a paridade, vem 

fortalecer para eventuais ações financeiras, inclusive de 

aportes de recurso dentro da Sedam e da política ambiental 

do Estado poder ter a paridade da sociedade civil e do 

Governo.  



Então, eu quero agradecer aos deputados, a compreensão 

pela proporção que nós fizemos e agradecer ao Governo, 

através do Secretário Elias, pelo entendimento e pela 

democracia utilizada em respeitar a paridade dentro do 

Conselho. 

Muito obrigado, senhor Presidente, e obrigado ao 

Secretário de Estado Elias. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Parabéns, Deputado 

Lazinho e parabéns ao Secretário de Meio Ambiente Elias 

Rezende, parabéns aos deputados que sentaram em uma mesa e 

chegaram a um consenso e resolveu a matéria. 

Para discutir, Deputado Adelino Follador. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu quero só parabenizar o 

Secretário Elias, porque esse projeto foi fruto de um 

trabalho, nós fizemos reuniões para poder facilitar. Nós 

temos que avançar na questão ambiental. A lei federal hoje 

complica muito a vida do homem do campo. Então, nós não 

podemos ter uma lei, Deputado Chiquinho, aqui no Estado que 

dificulte mais ainda. Então está avançando e eu espero que 

o Conselho também, com o Deputado Lazinho, conversamos para 

que as entidades também ajudem para que a gente avance. 

Nada de fazer coisa ilegal, nada que a lei federal não 

permita, mas dentro da legalidade nós podemos avançar mais 

e esse Conselho é muito importante. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a 

discussão. Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei 

nº 254/19. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, 



os contrários se manifestem. Aprovado. Vai à segunda 

votação. 

Próxima matéria. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 089/19 DA DEPUTADA ROSÂNGELA DONADON. Concede o 

Título de Cidadão do Estado de Rondônia ao médico Dr. 

Renato Grun Bueno. 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está com 

os pareceres favoráveis. Todos os pareceres, de todas 

asComissões já tramitaram. 

Em discussão única e votação Projeto de Decreto 

Legislativo 089/19. Não havendo discussão, em votação 

única. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretario) – PROJETO DE LEI 

164/19 DO DEPUTADO ANDERSON PEREIRA. Dispõe sobre doação de 

amostras de sangue para consolidação de Banco de Dados de 

Doadores de Medula Óssea e dá outras providências. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria tramitou 

por todas as Comissões com parecer favorável. 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei nº 

164/19 de autoria do nobre Deputado Anderson Pereira. Não 

havendo discussão, em primeira votação. Os deputados 

favoráveis permaneçam como estão e os contrários se 

manifestem. Aprovado. Vai à segunda votação. 



Próxima matéria.  

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretario) – PROJETO DE LEI 

261/19 DO DEPUTADO ADAILTON FÚRIA. Estabelece normas para o 

pagamento parcelado de multas de trânsito no Estado de 

Rondônia. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria do 

Deputado Adailton Fúria, tramitou por todas as Comissões 

pertinentes com parecer favorável. 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei nº 

261/19 de autoria do nobre Deputado Adailton Fúria. Não 

havendo discussão, em primeira votação o Projeto de Lei 

261/19. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os 

contrários se manifestem. Aprovado. Vai à segunda votação. 

Próxima matéria. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretario) – PROJETO DE LEI 

323/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 226. Autoriza o Poder 

Executivo a alienar bens considerados inservíveis para o 

Serviço Público, pertencentes à frota das Unidades: SEFIN, 

SEDUC, SEDAM, SUGESP, PGE e Polícia Civil – PC.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem 

parecer. Solicito ao Deputado Aélcio da TV, para proceder 

parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes. 

 

O SR. ADAILTON FÚRIA – Qual é a Mensagem, Presidente? 

 



O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – É para alienar bens 

inservíveis das Secretarias, Projeto importante. Aqui na 

Assembleia também nós vamos leiloar os veículos, todos que 

já estão com muito tempo de uso da administração e já 

estamos licitando. Provavelmente semana que vem já deve 

estar em licitação o uso de aplicativos pelos servidores.  

 

O SR. AÉLCIO DA TV – Projeto de Lei 323/19 de autoria 

do Poder Executivo/Mensagem 226. “Autoriza o Poder 

Executivo a alienar bens considerados inservíveis para o 

Serviço Público, pertencentes à frota das Unidades: SEFIN, 

SEDUC, SEDAM, SUGESP, PGE e Polícia Civil – PC”.  

Esse Projeto é extremamente importante porque tem a 

oportunidade do Governo limpar esses pátios que estão tudo 

lotado de carro velho aí. Então, é um Projeto extremamente 

importante.  

Pela sua constitucionalidade, legalidade, o meu 

parecer é favorável pelas Comissões pertinentes, senhor 

Presidente.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

parecer do nobre Deputado Aélcio da TV. Não havendo 

discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão e os contrários... 

Para discutir Deputado Lazinho da Fetagro.  

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Só, senhor Presidente, eu 

acho que a proposta do Governo é excelente, só que trata de 

leilão, não é isso? No caso os bens inservíveis é leilão? 

Ou somente leilão? 



 

O SR. AÉLCIO DA TV – Leilão. 

 

O SR. ADELINO FOLADOR – Leilão de bens. 

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – A sugestão, eu queria que 

se pudesse... 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Se tivesse servível, 

não dá para doar para ninguém, tem que leiloar mesmo, 

sucatear, é sucata.  

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Veja bem, têm bens 

inservíveis na Secretaria que para entidades, para outro 

setor é usado.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Aí, ele não precisa 

de autorização legislativa, ele pode fazer o comodato. 

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Direto? 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Direto, aqui é só 

para leiloar.  

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Porque, por exemplo, a 

IDARON, nós conseguimos... 



 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Mas aí pode fazer o 

comodato. 

 

O SR. AÉLCIO DA TV – Autorizando o leilão.  

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Esse aqui está 

autorizando só o leilão, Excelência. 

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Está Ok, então. Obrigado, 

senhor Presidente.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

parecer do nobre Deputado Aélcio da TV. Não havendo mais 

discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 

como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o 

parecer. 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei nº 

323/19 de autoria do Poder Executivo. Os deputados 

favoráveis permaneçam como estão e os contrários se 

manifestem. Aprovado. Vai à segunda discussão e votação. 

Próxima matéria, meu Secretário. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

209/19 DO EPUTADO JEAN OLIVEIRA. Institui a Lei do Plantão 

Médico no âmbito do estadual, que trata da afixação de 

forma ostensiva e visível os nomes de todos os servidores e 

a escala de plantão nos hospitais do Estado de Rondônia. 



Vou votar contrário, senhor Presidente, já explico por 

quê. 

 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Registre meu voto contrário 

também. 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) - Deputado Lazinho 

da Fetagro, também registra.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu vou retirar a 

matéria de pauta tramitação, porque o nobre Deputado Jean 

Oliveira não está na Sessão, no Plenário e a matéria é de 

autoria dele. Retire a matéria de pauta. 

Próxima matéria, senhor Secretário. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Obrigado, 

Presidente. 

 

O SR. ADAILTON FÚRIA – Questão de Ordem, senhor 

Presidente.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Atendido, meu 

Presidente.  

 

O SR. ADAILTON FÚRIA – Eu agora fiquei curioso para 

saber os motivos que levam o nobre colega... 

 



O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só na outra Sessão 

vai saber, só na outra em que o Deputado Jean estiver aqui. 

Mas, vamos dar um confronto de ideias aqui, Nós precisamos 

de confrontos de ideias.  

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Vai que eu não 

esteja aqui na outra Sessão e vocês... 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vossa Excelência vai 

estar na outra Sessão, eu coloco. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

169/19 DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Insere no Calendário de 

Eventos do Estado de Rondônia a “Rondônia Rural Show” que 

ocorre anualmente, no mês de maio, no município de Ji-

Paraná e dá outras providências. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está com 

os pareceres favoráveis pelas Comissões pertinentes. 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei nº 

169/19 de autoria do Deputado Eyder Brasil. Não havendo 

discussão, em primeira votação. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 

Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria. 

 

 O SR. DR. NEIDSON (Presidente) – PROJETO DE LEI 324/19 

DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 228. Autoriza o Poder Executivo 



a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação até o 

valor de R$ 19.600.000,00 em favor das Unidades 

Orçamentárias: PGE; CGE; SEFIN; e EMATER. 

 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Na matéria falta o 

parecer das Comissões pertinentes. Solicito ao Deputado 

Marcelo Cruz para proceder parecer da matéria. Deputado 

Marcelo Cruz do PTB, futuramente do Patriota, daqui 03 

anos. 

 

 O SR. MARCELO CRUZ – Autor: Poder Executivo/Mensagem 

228, “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação até o valor de R$ 19.600.000,00, 

em favor das Unidades Orçamentárias: PGE; CGE; SEFIN e 

EMATER. Eu conheço esse projeto, está com uma boa 

redação... 

 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O valor é quanto 

nobre deputado, só para correção. 

 

 O SR. MARCELO CRUZ – Dezenove milhões e seiscentos. 

 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Isso, só para 

correção do valor. 

 

 O SR. MARCELO CRUZ – Perfeitamente. Parecer favorável, 

Presidente. 

 



 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

parecer do nobre Deputado Marcelo Cruz. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente)– Pois não, Excelência. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ – Eu vou pedir vista desse projeto 

para algumas informações e assim que eu tiver essas 

informações, eu devolvo o projeto. 

 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Concedido o pedido 

de vista.  

Próxima matéria, senhor Secretário. Vossa Excelência 

estude, se puder voltar a matéria amanhã, porque é matéria 

pertinente. Amanhã a gente tramita ela. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ – Ok, Presidente. 

 

 O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

237/19 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Dispõe sobre normas e 

critérios que assegurem o bem-estar dos animais, quando 

esses são utilizados em práticas desportivas consideradas 

manifestações culturais, no âmbito do Estado de Rondônia. 

Apensado ao PL 258/19. 

 



 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Na matéria falta o 

parecer da Comissão de Esportes. Quem que é da Comissão de 

Esportes aqui? 

 

 O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Deputado Alex 

Redano. 

 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Da Comissão de 

Esportes tem algum deputado? Deputado Cirone Deiró. O 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça está pela 

aprovação; da Agropecuária, pela aprovação. O Deputado 

Cirone não pode porque ele é o autor da matéria.  

Pastor Alex, da Comissão de Esporte para proceder 

parecer pela Comissão de Esporte ao projeto de autoria do 

nobre Deputado Cirone Deiró. 

 

 O SR. ALEX SILVA – Senhor Presidente, o projeto nº 

237/19, “Dispõe sobre normas e critérios que assegurem o 

bem-estar dos animais, quando esses são utilizados em 

práticas desportivas consideradas manifestações culturais, 

no âmbito do Estado de Rondônia”.  

Já tem o parecer da CCJ. Sendo assim, o meu voto é 

favorável, senhor Presidente. Sou membro da Comissão de 

Esportes junto com o Deputado Redano. Parecer favorável. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ – Para discutir, Presidente. 

 



 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o voto 

do nobre Deputado Pastor Alex. 

 

 O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente, esse evento aí já 

acontece no Estado de Rondônia, montarias, cavalgadas, 

prova de laço, prova de tambor. Já tem um projeto votado, 

um PL em nível nacional. Mato Grosso já aprovou e no Estado 

de Rondônia não tinha uma legislação a qual essas 

modalidades esportivas poderiam fazer, dependendo do 

conceito de cada um organizador.  

Então, esse projeto vem aí para organizar, vem para 

valorizar essa cultura aqui no Estado de Rondônia, 

cavalgadas, montarias e etc. Então, fica aí a nossa 

propositura para esse esporte de grande valia para o nosso 

Estado. 

 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

parecer. Encerrada a discussão do parecer do Deputado 

Pastor Alex, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 

como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.  

Em primeira votação o Projeto de Lei nº 237/19. Os 

deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários 

se manifestem. Aprovado. A matéria vai à segunda votação. 

 

 O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 013/19 DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Revoga a Lei 

Complementar nº 974, de 16 de abril de 2018. 

 



 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Na matéria falta 

parecer da Comissão de Meio Ambiente. Qual o parlamentar? 

Na Comissão de Constituição e Justiça está ok? Quem é da 

Meio Ambiente? Deputado Luizinho Goebel para relatar o 

referido projeto.  

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de lei Complementar 

013/19, de autoria do deputado Marcelo Cruz, que“Revoga a 

Lei Complementar n° 974, de 16 de Abril de 2018”. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Solicitamos aos 

senhores deputados que estejam nos seus gabinetes ou aqui 

atrás, que compareçam ao plenário. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - A matéria está com o 

parecer, a matéria está comparecer. Em discussão o parecer 

do nobre Deputado Luizinho Goebel. 

 Não havendo discussão, em votação o parecer. Os 

deputados favoráveis permaneçam como estão, - já deu 

parecer? Eu vou então, Deputado Luizinho, já que Vossa 

Excelência não deu parecer, eu vou fazer a inversão de 

pauta, porque essa matéria é nominal e nós não temos todos 

os deputados. 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - OK. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Aí, depois, Vossa 

Excelência... Está invertida a pauta.  

Próxima matéria, senhor Secretário. Solicito aos 

senhores deputados que estão na Casa, para que venham ao 



plenário, nós temos votação nominal. Fazer um apelo aos 

deputados que estão na Casa nos gabinetes, nos corredores 

para virem a Sessão. Nós temos três projetos nominais e um 

de interesse dos servidores da Casa.  

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Acho que são 4 

nominais.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Quatro. Se os 

deputados puderem estar presentes. Solicito à assessoria 

técnica nossa aqui, para ir lá na... Já foi lá chamar? 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – E um deles tem que 

ter 16 votos, que é Emenda Constituição. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Próxima matéria, 

senhor Secretário. 

 

O SR. DR. NEIDSON (Secretário ad hoc)– PROJETO DE LEI 

325/19 DA MESA DIRETORA. Institui, no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, o Plano de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, destinado ao servidor do 

Quadro Efetivo que preencha os requisitos para 

aposentadoria voluntária e dá outras providências. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem 

parecer. Para relatar, o nobre Deputado Adelino Follador, 



pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões 

pertinentes.   

Mais uma vez, os nobres Deputados que estejam no 

gabinete ou na Casa, favor vir ao plenário, temos votação 

nominal, inclusive o Projeto de Emenda à Constituição. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 325/19. Tem 

emenda? “Institui, no âmbito da Assembleia Legislativa do 

Estado de Rondônia – ALE/RO, o Plano de Aposentadoria 

Incentivada – PAI, destinado ao servidor do Quadro Efetivo 

que preencha os requisitos para aposentadoria voluntária e 

dá outras providências”. 

Somos de parecer favorável pelas Comissões 

pertinentes, senhor Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo 

discussão, em votação o Projeto de Lei 325/19 da Mesa 

Diretora, que “Institui, no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, o Plano de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, destinado ao servidor do 

Quadro Efetivo que preencha os requisitos para 

aposentadoria voluntária e dá outras providências”. 

Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 

contrários se manifestem. Aprovado em primeira votação. Vai 

à segunda votação. 

Referendar aqui o trabalho do Sindicato dos Servidores 

da Assembleia Legislativa, através do senhor Presidente 

Rubens do Estado de Rondônia e da sua Mesa Diretor. E 

também o Ex-Deputado Hermínio Coelho, que todo dia no 



WhatsApp, que merece o reconhecimento de vocês também.  

Todos os dias no WhatsApp cobrando. Nem sei se ele está aí, 

o Hermínio está? Não está. 

Próxima matéria, senhor Secretário.  

 

O SR. DR. NEIDSON (Secretário ad hoc) – PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 047/19 DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO. Altera 

o Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento, o 

Quadro de Membros e a Tabela de Cargos de Assessor de 

Defensor Público da Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria é de 

autoria da Defensoria Pública do Estado, Projeto de Lei 

Complementar. Solicito ao nobre Deputado Adelino Follador 

para conceder o parecer.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei Complementar 

047/19 da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. “Altera 

o Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento, o 

Quadro de Membros e a Tabela de Cargos de Assessor de 

Defensor Público da Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia”.  

Tratando do orçamento próprio, da própria Defensoria, 

somos de parecer favorável, senhor Presidente, pelas 

Comissões pertinentes. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não discussão 



em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, 

os contrários se manifestem. Aprovado. 

Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar nº 047/19 de autoria da Defensoria Pública do 

Estado de Rondônia. 

O painel está aberto. Os deputados favoráveis votem 

“sim”, os contrários “não”. 

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

- Deputado Adailton Fúria  - sim  

- Deputado Adelino Follador  - sim 

- Deputado Aélcio da TV   - sim  

- Deputado Alex Redano   - sim 

- Deputado Alex Silva   - sim 

- Deputado Anderson Pereira  - sim  

- Deputada Cassia Muleta   - sim  

- Deputado Chiquinho da Emater - sim  

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputado Dr. Neidson   - sim  

- Deputado Edson Martins   - ausente 

- Deputado Eyder Brasil   - ausente  

- Deputado Ezequiel Neiva  - sim 

- Deputado Geraldo da Rondônia - não votou 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 



- Deputado Jair Montes    - ausente 

- Deputado Jean Oliveira   - ausente 

- Deputado Jhony Paixão   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - sim 

- Deputado Lazinho da Fetagro  - sim 

- Deputado Lebrão     - ausente 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim  

- Deputado Marcelo Cruz   - sim  

- Deputada Rosângela Donadon  - ausente 

  

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Com 16 votos 

favoráveis e nenhum contrário está aprovado o Projeto de 

Lei Complementar 47/19, de autoria da Defensoria Pública. 

Vai à segunda votação. 

Próxima matéria, senhor Secretário. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 048/19 DA MESA DIRETORA. Altera e acrescenta 

dispositivos à Lei Complementarnº 967, de 10 de janeiro de 

2018, que “Estabelece a Estrutura Organizacional 

Administrativa e o Quadro Gerencial e de Assessoramento da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia”. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para relatar, o 

Deputado Adelino Follador. Isso aqui é só arrumar a 

nomenclatura. Não tem nenhum impacto financeiro, zero. Não 

pode ter impacto. 



 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei Complementar 

048/19, de autoria da Mesa Diretora, “Altera e acrescenta 

dispositivos à Lei Complementarnº 967, de 10 de janeiro de 

2018, que “Estabelece a Estrutura Organizacional 

Administrativa e o Quadro Gerencial e de Assessoramento da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia””. 

Já que não tem impacto, não está previsto, somos de 

parecer favorável, senhor Presidente, pelas Comissões 

pertinentes. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo 

discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 

como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 

parecer. 

Em primeira votação o Projeto de Lei Complementar nº 

048/19. Os deputados favoráveis votem “sim”, os contrários 

“não”.  

O painel está aberto. 

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

- Deputado Adailton Fúria  - sim 

- Deputado Adelino Follador  - sim 

- Deputado Aélcio da TV   - não votou 

- Deputado Alex Redano   - sim 

- Deputado Alex Silva   - sim 



- Deputado Anderson Pereira  - sim 

- Deputada Cassia Muleta   - sim 

- Deputado Chiquinho da Emater - sim 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputado Dr. Neidson   - sim 

- Deputado Edson Martins   - ausente 

- Deputado Eyder Brasil   - ausente  

- Deputado Ezequiel Neiva  - sim 

- Deputado Geraldo da Rondônia - não votou 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 

- Deputado Jair Montes    - ausente 

- Deputado Jean Oliveira   - ausente 

- Deputado Jhony Paixão   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - sim 

- Deputado Lazinho da Fetagro  - sim 

- Deputado Lebrão     - ausente 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim 

- Deputado Marcelo Cruz   - sim 

- Deputada Rosângela Donadon  - ausente 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Por 14 votos 

favoráveis... Registrar o voto do Deputado Luizinho Goebel. 

Por 15 votos favoráveis e nenhum contrário,está aprovado em 



primeira votação o Projeto de Lei Complementar 48/19. Vai à 

segunda discussão e votação. 

Próxima matéria. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROPOSTA DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL 008/2019 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 227. Dá 

nova redação ao artigo 208 da Constituição do Estado de 

Rondônia.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Inverteu a pauta? A 

matéria está sem parecer das Comissões pertinentes. 

Solicito ao Deputado Adelino Follador para conceder o 

parecer.  

 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Proposta de Emenda 

Constitucional 008/19, Mensagem 227. “Dá nova redação ao 

artigo 208 da Constituição do Estado de Rondônia”.  

Nós somos de parecer favorável, senhor Presidente, 

pelas Comissões pertinentes.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

Parecer do nobre Deputado Adelino Follador. Não havendo 

discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 

como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.  

Em primeira discussão e votação a Proposta de Emenda à 

Constituição 008/19. Não havendo discussão, em primeira 

votação. Os deputados favoráveis votem “sim”, os contrários 

“não”.  



Precisa de 16 votos essa matéria. Isso aqui foi votado 

no mandato passado e só está corrigindo. Invés de 05, está 

005 que foi o combinado.  

O painel está aberto. 

 

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

- Deputado Adailton Fúria  - sim 

- Deputado Adelino Follador  - sim 

- Deputado Aélcio da TV   - sim 

- Deputado Alex Redano   - sim 

- Deputado Alex Silva   - sim 

- Deputado Anderson Pereira  - sim 

- Deputada Cassia Muleta   - sim 

- Deputado Chiquinho da Emater - sim 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputado Dr. Neidson   - sim 

- Deputado Edson Martins   - ausente 

- Deputado Eyder Brasil   - ausente  

- Deputado Ezequiel Neiva  - sim 

- Deputado Geraldo da Rondônia - sim 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 

- Deputado Jair Montes    - ausente 

- Deputado Jean Oliveira   - ausente 



- Deputado Jhony Paixão   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - sim 

- Deputado Lazinho da Fetagro  - sim 

- Deputado Lebrão     - ausente 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim 

- Deputado Marcelo Cruz   - sim 

- Deputada Rosângela Donadon  - ausente 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) –Por 17 votos a favor 

e nenhum voto contrário está aprovado em primeira votação a 

Proposta de Emenda, computando o voto do Deputado Aélcio da 

TV. Está aprovada a Proposta de Emenda à Constituição. Vai 

à segunda discussão e votação.  

 Próxima matéria. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 013/19 DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Revoga a Lei 

Complementar nº 974, de 16 de abril de 2018. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado 

Luizinho Goebel para proceder parecer pela Comissão do Meio 

Ambiente. Matéria do Deputado Marcelo Cruz. 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei Complementar nº 

013/19 de autoria do Deputado Marcelo Cruz, que “Revoga a 

Lei Complementar nº 974, de 16 de abril de 2018”, com 



emenda. Portanto, a matéria é legal, regimental e somos de 

parecer favorável à aprovação da matéria, com emenda. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o 

parecer do nobre Deputado Luizinho Goebel, com emenda, que 

é favorável. Não havendo em discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários 

se manifestem. Aprovado. 

 Em primeira votação o Projeto de autoria do Deputado 

Marcelo Cruz, Projeto de Lei Complementar nº 013/19. Para 

discutir. O Deputado Marcelo Cruz não quer discutir o 

projeto? “Revoga a Lei Complementar nº 974, de 16 de abril 

de 2018”.  

Não havendo discussão, em primeira votação. Os 

deputados favoráveis votarão “sim” e os contrários votarão 

“não”. Projeto de Lei Complementar.  

Esse aqui é para revogar a lei das usinas. Já foram 

feitas as compensações. Eu votei favorável na outra, não 

posso votar contra agora, por questão de princípio, meu 

Deputado. Me desculpe quanto ao projeto de Vossa 

Excelência. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, mas, lá era outro 

momento. Esse momento, com essa energia tão cara, a gente é 

produtor, a gente gera energia e esse povo não tem respeito 

com a gente. Então, Presidente, por favor, Presidente, pelo 

amor de Deus, o senhor é o que tem que dar exemplo aqui. 

 



O SR. ANDERSON PEREIRA – Eu gostaria, Deputado Marcelo 

Cruz, explicar qual é a lei que está sendo revogada, é da 

isenção? 

 

O SR. MARCELO CRUZ – É da expansão. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente)- A Lei de autorização 

do funcionamento das seis turbinas que foram autorizadas 

por esta Casa o ano passado, que foram compensadas nos 

municípios, Deputado Marcelo. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Que, inclusive, o Deputado 

Adelino Follador foi contra, na época que eu lembro, que 

saiu nos jornais. 

 

O SR. AÉLCIO DA TV – Eu também. 

 

O SR. MARCELO CRUZ - O Deputado Aélcio, parabéns para 

vocês dois, parabéns mesmo.  

 

O SR. ADAILTON FÚRIA – Questão de Ordem, Presidente. 

Gostaria que Vossa Excelência mudasse o seu voto e apoiasse 

o projeto do nobre colega Deputado Marcelo, porque o ano 

passado era outro momento, energia barata, mas no momento 

em que nós estamos com uma energia tão cara, não justifica 

aí o voto de Vossa Excelência. Eu gostaria que votasse 

junto com a gente. 

 



O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Meu Líder Deputado 

Fúria, eu não posso ir contra, eu tenho o maior respeito 

pelo Deputado Marcelo Cruz, ele sabe disso, mas, eu não 

posso ter uma postura diferente, pois já votei favorável 

dentro de um acordo que foi feito na época. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – A energia estava barata, estava 

em conta, Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Não tem nada a ver, 

pode votar contra ou a favor, que a nossa energia vai toda 

para fora. O que faz a energia cara aqui é a ANEEL. Agora, 

na época, foi feito um acordo com todos os municípios de 

Rondônia, cada um foi repassado um milhão de reais e nós 

votamos favoráveis. Eu não posso chegar agora e votar 

contra. Aí não condiz, a pessoa tem que ter personalidade 

nisso. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Parabéns, Deputado Adelino 

Follador, Deputado Aélcio da TV e Deputado Lazinho, 

parabéns aos três Deputados que no ano... 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA – E os R$ 30 milhões de Jaci, 

será que já foram repassados também? 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Foi repassado, se eu não me 

engano. 

 



O SR. ADELINO FOLLADOR – Jaci está muito mal aplicado. 

 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Mas, é questão de 

administração.  

 

O SR. AÉLCIO DA TV – Quando quer aprovar um projeto 

dessa dimensão, traz um monte de prefeitos para fazer uma 

pressão contra, porque vai distribuir alguma coisa, uma 

pequena fatia para as prefeituras e nós pagamos o preço 

geral, em geral e aí por causa dessa pressão, provavelmente 

em breve virá uma pressão em cima do pagamento da conta da 

Energisa e assim por diante. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Já veio hoje, 

Deputado. Vossa Excelência não estava aqui hoje. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Já veio. Já veio. 

 

O SR. AÉLCIO DA TV – Aconteceu a mesma coisa nas seis 

turbinas. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Nós colocamos com 

muita tranquilidade aos nossos Prefeitos, Deputado Aélcio, 

e eles entenderam, que no momento a Assembleia não tem 

condições de debater esse projeto nesse momento, devido ao 

desrespeito ao que a Energisa tem feito com o cidadão de 

Rondônia. Então, a Energisa quer um desconto milionário nas 

suas contas e não se comporta com respeito ao cidadão e 



cobra uma energia caríssima. Então, essa matéria não vem à 

baila.  

Quanto a esse projeto, só para explicar ao Deputado 

Marcelo Cruz, como eu votei favorável naquela posição, eu 

não posso ter uma posição diferente agora, porque nada 

mudou. A energia das usinas que, infelizmente, Deputado 

Marcelo Cruz, e Vossa Excelência conhece isso - e eu 

respeito o seu posicionamento -, porque Vossa Excelência 

não estava aqui, mas, a energia das usinas aqui, 

infelizmente, em Rondônia, não fica nada em Rondônia, vai 

toda para fora. Isso é demagogia falar que vai mudar preço 

de energia, porque não vai. Agora, Vossa Excelência, com 

certeza, está preocupada com as pessoas que foram afetadas 

na região e não foram atendidas, aí eu tenho o maior 

respeito por Vossa Excelência. Agora, falar que isso vai 

mudar o preço da energia em Rondônia, é heresia. Não vai 

mudar.  

Para falar, Deputado Jean Oliveira. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, eu queria aqui dizer 

a Vossa Excelência que eu sou um Deputado que votei 

favorável a esse projeto na legislatura passada e me 

arrependo profundamente e não me envergonho de dizer que me 

arrependo. Porque a gente tem que ser humilde o suficiente 

para entender o erro e foi um erro, nós termos acreditado 

na Usina, ter dado a ela um voto de confiança que ela 

quebrou. Quebrou porque a partir do momento em que ela, 

isso tudo levado por pressão de prefeitos que tinham uma 

situação muito ruim e nós queríamos ajudar os prefeitos. 

Foi um acordo muito importante para o Estado de Rondônia 

naquele momento. 

 



O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Que eles cumpriram. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Mas não se cumpriu.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Cumpriu. Todos os 

municípios receberam e Porto Velho recebeu. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Não se cumpriu. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Todos receberam, foi 

cumprido. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Eu queria só aqui Presidente, 

para dizer... 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Onde fica a 

segurança jurídica neste País? 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, Presidente... 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Impressionante. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – É importante dizer que segurança 

jurídica é algo que eles... 

 



O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Onde fica? 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Eles estão pouco se lixando para 

a segurança jurídica. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu não estou dizendo 

isso, Deputado Jean. Não estou levando para este lado. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Na Comissão de Meio Ambiente, 

Presidente, rapidamente para eu concluir minha discussão 

aqui. Eles apresentaram um projeto, começaram a discutir e 

eu convidei vários deputados para participarem, com o 

intuito de criar a primeira reserva privada, com áreas que 

eles adquiriram, de áreas que eram cobradas pelo Ibama, por 

causa de APP e aí eles fizeram o depósito judicial para 

tivessem autorização para construir essa Usina e têm 

processos que até hoje estão sendo discutidos na Justiça, 

porque foi completamente injusto... 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Para concluir, 

Deputado Jean, para nós darmos continuidade à matéria. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Estou concluindo, Presidente. 

Foi completamente injusto o preço depositado para essas 

pessoas, e eles queriam pegar essa área que está sub judice 

e transformar em unidade de conservação. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para concluir. 

 



O SR. JEAN OLIVEIRA – Então eu queria aqui somar os 

esforços com o Deputado Marcelo e todos aqueles que votaram 

“sim”, para que a gente possa fazer com que essa Usina 

respeite a população de Rondônia. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Tenho o maior 

respeito por Vossa Excelência, sabe disso, e pela posição. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Obrigado, Deputado Jean. Vossa 

Excelência é um Deputado...  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Vossa Excelência tem 

que pedir Questão de Ordem para usar a palavra, senão daqui 

a pouco... 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente eu não quero falar 

mais não, depois desse voto seu aí, eu estou meio 

decepcionado viu?! 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Obrigado. Só para 

concluir e como eu fui citado pelo nobre Deputado Marcelo, 

isso aqui é uma coisa de muita responsabilidade, Deputado 

Marcelo Cruz. A Usina, na época desse voto das seis 

turbinas, que já estavam até funcionando, foi feito um 

acordo e eu respeito todos os deputados que votaram contra, 

e respeito quem mudou de opinião porque é uma decisão 

pessoal. Eu não mudo de opinião porque eu votei favorável, 

foi feito um acordo de repassar um milhão de reais para 

cada município e R$ 30 milhões para Porto Velho e foi 



cumprido o acordo. Então, eu acredito que tem que ter 

segurança jurídica. Daqui a pouco nós vamos passar uma 

imagem, uma mensagem que nenhum empresário vai investir num 

Estado que não tem segurança jurídica. Faz uma lei, faz um 

acordo, depois não cumpre e derruba. Mas eu respeito o 

Pleno, respeito à decisão do Plenário. 

O SR. MARCELO CRUZ – Presidente, Questão de Ordem. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem, Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu estou com a 

palavra, estou presidindo. Já vou passar Questão de Ordem 

para os nobres Deputados. 

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

- Deputado Adailton Fúria  - sim 

- Deputado Adelino Follador  - sim 

- Deputado Aélcio da TV   - sim 

- Deputado Alex Redano   - sim 

- Deputado Alex Silva   - sim 

- Deputado Anderson Pereira  - sim 

- Deputada Cassia Muleta   - sim 

- Deputado Chiquinho da Emater - sim 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputado Dr. Neidson   - sim 



- Deputado Edson Martins   - ausente 

- Deputado Eyder Brasil   - ausente    

- Deputado Ezequiel Neiva  - não 

- Deputado Geraldo da Rondônia - sim 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 

- Deputado Jair Montes    - ausente 

- Deputado Jean Oliveira   - sim 

- Deputado Jhony Paixão   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - não 

- Deputado Lazinho da Fetagro  - sim 

- Deputado Lebrão     - ausente 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim 

- Deputado Marcelo Cruz   - sim 

- Deputada Rosângela Donadon  - ausente 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) –Por 16 votos 

favoráveis e 2 votos contrários, está aprovado o Projeto de 

Lei Complementar nº 013/2019, de autoria do Deputado 

Marcelo Cruz.  

Deputado Adelino Follador, Questão de Ordem. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu quero dizer que nós 

sobrestamos este projeto onze meses para poder... E achamos 

que aquilo era a maior injustiça com o pessoal, que a gente 

não tinha nenhum estudo para poder saber aonde ia atingir, 



que houve uma precipitação, a meu ver, uma precipitação 

desta Casa. Então eu quero parabenizar o Deputado Marcelo 

Cruz por esta iniciativa. E, à época, nós fomos muito 

pressionados pelos prefeitos que foi colocado um avião para 

buscar deputado e avião para buscar prefeito, para 

pressionar, para me tirar de relator deste projeto. Aí foi 

quando foi votado e passou por esta Casa e achei uma grande 

injustiça. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para concluir, 

Deputado. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Com certeza é muito 

importante esse projeto. E dizer que, agora, o investimento 

dos R$ 30 milhões de Jaci-Paraná está toda a comunidade 

insatisfeita. Estão arrumando a UPA que está dentro do 

brejo e estão fazendo a praça dentro do brejo também.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para concluir, 

Deputado Adelino Follador. 

 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Agora, a área que foi 

desapropriada, estão fazendo, a única coisa que colocaram 

lá em cima foi o colégio, o resto está tudo lá na beira do 

rio, aonde foi indenizado. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Marcelo 

Cruz, Questão de Ordem. 

 



O SR. ADELINO FOLLADOR – Então quer dizer, se vai 

alagar por que é que colocam as obras lá embaixo? 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Um minuto, Deputado 

Marcelo, o tempo está correndo. 

 

O SR. MARCELO CRUZ – Obrigado, obrigado a todos os 

pares, parabéns Deputado Adelino Follador por suas 

palavras. É só ir lá a Jaci-Paraná que nós vamos ver onde 

foi feito esse investimento de R$ 30 milhões que não foi 

nada, Deputado Laerte. Inclusive, depois que nós colocamos 

esse projeto para nós cancelarmos, fui chamado pelas 

Usinas, quiseram conversar e agora que fizeram o mínimo 

agora de investimento. Eu tenho certeza que depois desta 

sustação aqui, eu tenho certeza de que eles vão se adiantar 

porque quem ficou com o ônus foi Jaci-Paraná, muita 

prostituição, muito roubo e, infelizmente, este dinheiro a 

gente não sabe para onde que foi. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Parabéns, Deputado. 

Eu me lembro muito bem que na época veio uma caravana de 

Jaci-Paraná pedir para aprovar o projeto.  

Próxima matéria, senhor Secretário. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, só para... 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Próxima matéria, 

senhor Secretário. 



 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – REQUERIMENTO 

DISPENSA DE INTERSTÍCIO DO DEPUTADO DR. NEIDSON. Requer à 

Mesa, nos termos do parágrafo único do artigo 199 do 

Regimento Interno, seja dispensado o interstício regimental 

para apreciar em segunda discussão e votação Projetos de 

Lei 254/19,261/19, 164/19, 237/19, 169/19, PLC 13/19, PLC 

47/19, PL 323/19, PEC 08/19, PLC 48/19 e PL 325/19. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o 

Requerimento do nobre Deputado Dr. Neidson, de dispensa de 

interstício. Não havendo discussão, em votação. Os 

deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários 

se manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria, senhor Secretário. 

 

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Não há mais 

matéria, senhor Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a Ordem do 

Dia. Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 

Deus e antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão 

Extraordinária, em seguida, a fim de apreciarmos as 

seguintes matérias: Projetos de Lei 254/29, 164/19, 261/19, 

323/19, 169/19, 237/19, 325/19, PLC 47/19, PLC 48/19, 

Projeto de Emenda a Constituição 08/19, PLC 13/19.  

Está encerrada esta Sessão.  

 

(Encerra-se esta Sessão às 17 horas e 43 minutos) 

 



(Sem revisão dos oradores) 

 


